
CÃ¢mara discute projeto que acaba com inquÃ©rito policial

A ComissÃ£o de SeguranÃ§a PÃºblica e Combate ao Crime Organizado da CÃ¢mara dos Deputados
faz, nesta quinta-feira (8/5), audiÃªncia pÃºblica para discutir o Projeto de Lei 1.914/07, que acaba com
o inquÃ©rito policial. Em seu lugar, o projeto institui um juÃzo de instruÃ§Ã£o criminal, que reÃºne
em uma mesma fase o trabalho dos diversos agentes â?? polÃcia, juÃzo criminal, Defensoria PÃºblica,
advocacia privada e MinistÃ©rio PÃºblico.

Nos padrÃµes atuais, o inquÃ©rito policial Ã© tocado pela polÃcia judiciÃ¡ria (polÃcias Civil e
Federal) em uma fase preliminar ou preparatÃ³ria para a proposiÃ§Ã£o da aÃ§Ã£o penal. Com o juÃzo
de instruÃ§Ã£o criminal, a expectativa Ã© â??integrar desde o primeiro momento todos os agentes,
economizando fases processuais, como interrogatÃ³rios e audiÃªncias com testemunhasâ?•. O projeto foi
apresentado pelos deputados MaurÃcio Rands (PT-PE), Raul Henry (PMDB-PE) e SÃlvio Costa (PMN-
PE). A audiÃªncia foi solicitada pelo deputado Raul Jungmann (PPS-PE).

Participam da audiÃªncia pÃºblica o promotor de JustiÃ§a Marco AurÃ©lio Farias da Silva, do
MinistÃ©rio PÃºblico de Pernambuco, o procurador de JustiÃ§a do Acre Sammy Barbosa Lopes e
presidentes de entidades representativas de delegados.

O diretor parlamentar da FederaÃ§Ã£o Nacional dos Policiais Federais, Edison Tessele, conta que a
entidade acompanha a tramitaÃ§Ã£o do projeto com atenÃ§Ã£o. â??A proposta dos deputados pÃµe
fim a um instrumento carcomido que hÃ¡ muito deveria ter sido extinto.”

Pelo projeto, assim que tomar conhecimento da infraÃ§Ã£o penal, a autoridade policial deverÃ¡ garantir
a coleta de dados sobre o crime e apresentar imediatamente a vÃtima, o suposto autor e as testemunhas
no juÃzo de instruÃ§Ã£o criminal. O juiz poderÃ¡ ouvi-las imediatamente, ao receber o requerimento
para a abertura de instruÃ§Ã£o criminal.

O juiz, o MinistÃ©rio PÃºblico e as partes ou seus representantes poderÃ£o requerer Ã  PolÃcia as
investigaÃ§Ãµes. O juiz decidirÃ¡ quais pedidos devem ser aceitos.

Apesar de a autoridade policial poder requerer a prisÃ£o preventiva do acusado, ele jamais poderÃ¡ ser
mantido incomunicÃ¡vel. Hoje, isso Ã© possÃvel por trÃªs dias, atendidas condiÃ§Ãµes especiais. Os
deputados autores afirmam que o projeto atende recomendaÃ§Ãµes internacionais de respeito aos
direitos humanos e reduz as possibilidades de prisÃµes ilegais.

AlÃ©m de limitar os prazos para a prisÃ£o preventiva a 90 dias, o projeto fixa prazo para a conclusÃ£o
do processo e exige a imediata sujeiÃ§Ã£o Ã  JustiÃ§a da prisÃ£o em flagrante. Em crimes mais
complexos ou considerados hediondos, o prazo poderÃ¡ ser dobrado. Se o rÃ©u estiver preso, a
instruÃ§Ã£o deverÃ¡ ser concluÃda em 90 dias.

Caso o juiz nÃ£o conclua o processo nesse prazo, deverÃ¡ justificar o atraso. A proposta acrescenta ao
CÃ³digo de Processo Penal (Decreto-Lei 3.689/41) artigos definindo a litigÃ¢ncia de mÃ¡-fÃ©, que
sÃ£o os atos cometidos para conturbar o processo, fraudÃ¡-lo ou postergÃ¡-lo. Caso o juiz identifique
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esse comportamento, poderÃ¡ condenar a parte a pagar multa entre 10 e 100 salÃ¡rios mÃnimos.
Quando houver mais de um infrator, cada um serÃ¡ condenado na proporÃ§Ã£o de seu interesse na
causa.

O projeto prevÃª ainda que, no prazo de um ano, sejam construÃdas instalaÃ§Ãµes que acolham em um
sÃ³ prÃ©dio o JudiciÃ¡rio, o MinistÃ©rio PÃºblico, a Defensoria PÃºblica e a PolÃcia JudiciÃ¡ria,
assegurando espaÃ§o reservado para advogados. Cada regiÃ£o de 300 mil habitantes deverÃ¡ ter um
juÃzo de instruÃ§Ã£o criminal, que deverÃ¡ funcionar ininterruptamente, com turnos divididos em seis
horas.

A proposta serÃ¡ analisada pelas comissÃµes de SeguranÃ§a PÃºblica e Combate ao Crime
Organizado; de FinanÃ§as e TributaÃ§Ã£o; e de ConstituiÃ§Ã£o e JustiÃ§a e de Cidadania na
CÃ¢mara. Antes de seguir para o Senado, precisa ser votada pelo PlenÃ¡rio da CÃ¢mara.
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